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DECRETO N. 7022/2023. 
De 24 de julho de 2023. 

 
 

Súmula: “Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura 
de Chefia na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Município Fazenda Rio 
Grande da Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 
2013”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso I, alínea "a", bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 40.927/2023: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande Secretaria Municipal de Saúde, a seguinte chefia, conforme tabela 
abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE: PARA: 

 Coordenação/Assessoria II - 
 Programa de Dietas Especiais  

Coordenação/Assessoria II - 
Vigilância Sanitária em Produtos  

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.24 17:11:56 
-03'00'
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PORTARIA N.º107/2023. 
De 24 de julho de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 40.927/2023: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Destituição  
a partir de: 

Tanicler Colussi 353.889 SMS 

Coordenação e 
Assessoria II - 

Programa de Dietas 
Especiais 

01/08/2023 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Taniamara Falabelo 
Paluch 349.445 SMS 

Coordenação e 
Assessoria II - 

Vigilância Sanitária 
em Produtos 

01/08/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá ser 
responsável por: INSPEÇÃO E LICENCIAMENTO DE: Indústrias de medicamentos 
para uso humano; Indústrias de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene; 
Indústrias de saneantes, desinfetantes domissanitários, limpeza e polimento; 
Indústrias de produtos para saúde (materiais médico-hospitalares); Indústrias de 
aparelhos eletrônicos, instrumentos e mobiliário para uso médico; Comércio 
atacadista (Distribuidoras) de medicamentos / cosméticos /saneantes / produtos 
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para saúde; Comércio atacadista (Distribuidoras) de medicamentos / cosméticos / 
saneantes / produtos para saúde; Comércio varejista de medicamentos (Farmácias 
& Drogarias); Comércio varejista de cosméticos (Casas de Cosméticos); Comércio 
varejista de produtos de limpeza domissanitários; Comércio varejista de materiais 
médico-hospitalares. ATENDIMENTO DE DENÚNCIAS DE: Fabricação, distribuição, 
armazenamento e comercialização irregulares de medicamentos, cosméticos, 
saneantes e produtos para saúde; Falta de higiene em qualquer etapa do 
processamento industrial; Produtos sem origem, sem data de fabricação, sem data 
de validade, sem lote; Produtos em condições impróprias para consumo. 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE EM PRODUTOS: Capacitações para os profissionais de 
Indústria; Capacitações para os profissionais farmacêuticos; Atividades de educação 
continuada com profissionais farmacêuticos, para multiplicar o conhecimento de 
Vigilância Sanitária; Promover atualizações de legislação para os profissionais da 
área de Produtos. SERVIÇO ADMINISTRATIVO EM PRODUTOS: Ingresso e Baixa 
de Responsável Técnico em Indústrias de Medicamentos, Indústrias de Cosméticos 
e Indústrias de Saneantes; Ingresso e Baixa de Responsável Técnico em Farmácias 
e Drogarias; Recebimento e conferência dos BMPOs (Balanço de Medicamentos 
Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial) e BSPOs (Balanço de 
Substâncias Psicoativas e Outras Sujeitas a Controle Especial) de Farmácias e 
Drogarias; Recebimento e cadastro de denúncias relacionadas a Produtos; 
Autorizações para remessa de medicamentos/produtos para o exterior; 
Cadastramento de prescritores e/ou clínicas para utilização de receituários 
especiais; Controle e distribuição de notificações de receituário amarelas (A) – 
substâncias entorpecentes; Controle e distribuição de notificações de receituário 
especial para substância talidomida (C3); Controle e distribuição de numeração de 
notificações do tipo B1 (substâncias psicotrópicas) e B2 (substâncias psicotrópicas 
anorexígenas); Responder pela RT do Hospital e Maternidade Nossa Senhora 
Aparecida. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.24 17:11:26 
-03'00'
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PORTARIA N.º 108/2023. 
De 24 de julho de 2023 

 
 

Súmula: “Designa servidores públicos para a 
função de Pregoeiro e respectivas equipe de 
apoio, conforme especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com a Lei n. 8.666 de 
21 de julho de 1993, e demais disposições legais, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 45.171/2023: 

 
 

 
RESOLVE 

 
 
 

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos abaixo relacionados para 
exercerem a função de Pregoeiro, e suas respectivas equipes de apoio, na forma e 
interesse da Administração Pública Municipal: 
 
I - Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira, matrícula 358.337: 
 
 1. Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula 355.824; 
 2. Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula 352.916; 
 3. Priscila Marcondes dos Santos, matrícula 351.372; 
 4. Geovana Maria Cordeiro, matrícula 22.001; 
 5. Luis Guilherme Rodrigues, matrícula 352.291. 
 
II – Rozana Aparecida da Silva, matrícula 351.220: 
 
 1. Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula 355.824; 
 2. Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira, matrícula 358.337; 
 3. Priscila Marcondes dos Santos, matrícula 351.372; 
 4. Geovana Maria Cordeiro, matrícula 22.001; 
 5. Luis Guilherme Rodrigues, matrícula 352.291. 
 
III - Luis Guilherme Rodrigues, matrícula 352.291: 
 
 1. Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula 355.824 
 2. Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula 352.916 
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 3. Priscila Marcondes dos Santos, matrícula 351.372 
 4. Geovana Maria Cordeiro, matrícula 22.001 
 5. Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira, matrícula 358.337 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e demais atos em contrário, em especial a Portaria n. 241/2023. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.24 17:13:17 
-03'00'
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PORTARIA N.º 109/2023. 
De 24 de julho de 2023. 

 
SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais como responsáveis pelos 
procedimentos licitatórios que especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 45.171/2023:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores públicos municipais como 
responsáveis pelos procedimentos licitatórios: dispensa e inexigibilidade, assim 
como dos procedimentos de revogação e ratificação dos mesmos: 
 
I - José Daniel Fabricio, matricula n. 350.702; 
 
II - Rosimeri Rodolfo Depetris, matrícula n. 351.279; 
 
III - Kethelyn Milena Colaço de Oliveira, matrícula n. 360.201; 
 
IV - Claudemira Moreira da Silva, matrícula n. 353.113; 
 
V - Priscila Marcondes dos Santos, matrícula n. 351.372; 
 
VII - Daiane Suelyn Horobinski Serafim, matrícula n. 355.824. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n. 135/2022. 

 
Fazenda Rio Grande, 24 de julho de  2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.24 17:13:47 
-03'00'
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PORTARIA N.º 110/2023. 
De 24 de julho de 2023. 

 
 

Súmula: “Designa servidores públicos para a 
composição da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com a Lei n. 8.666 de 
21 de julho de 1993, e demais disposições legais, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 45.171/2023: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º Ficam nomeadas as servidoras públicas municipais, abaixo relacionados, 
para a composição como membros efetivos, por período não superior a 01 (um) ano 
a contar de 01 de agosto de 2023, da Comissão Permanente de Licitações: 

 
I - Presidente: Rozana Aparecida da Silva, matrícula 351.220; 
 
II - Secretário: Rosimeri Rodolfo Depetris, matrícula 351.279; 
 
III - Membro: José Daniel Fabricio, matrícula 350.702. 

 
Art. 2º Ficam designados os servidores públicos municipais, abaixo relacionadas, 
para a composição, como suplentes, por período não superior a 01 (um) ano, da 
Comissão Permanente de Licitações: 

 
I - Presidente: Geovana Maria Cordeiro, matrícula 22.001; 
 
II – Secretário: Simone Aparecida Ançay Rodrigues, matrícula 352.144; 
 
III – Membro: Evelyn Cristiana dos Santos Abreu Nunes Pereria, matrícula 358.337; 

 
Art. 3º Para realização da sessão de julgamento todos os membros da Comissão 
Permanente de Licitações deverão estar presentes. 
 
§ 1º Na ausência não superior a 05 (cinco) dias úteis e consecutivos de qualquer um 
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dos membros efetivos, o suplente o substituirá automaticamente até que a situação 
se normalize. 

 
§ 2º Constatado a ausência do membro efetivo por período superior ao prazo do 
parágrafo anterior, caberá a autoridade superior, por ato oficial, determinar a 
substituição do membro efetivo por seu suplente, a qual poderá ser provisória ou 
permanente. 

 
§ 3º No mesmo ato de substituição a autoridade superior designará, do quadro de 
servidores públicos municipais, novo suplente, o qual será destituído 
automaticamente com o retorno do membro efetivo. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e demais atos em contrário, em especial a Portaria n. 242/2022. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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Dados: 2023.07.24 17:14:17 -03'00'
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PORTARIA Nº 02/2023 
 

Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande-CODEF 
 
 

Súmula: Designa o Leiloeiro para 
Alienação de bens imóveis da CODEF 

 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA 
RIO GRANDE, inscrita no CNPJ 01.766.190/0001-15, no uso de suas atribuições 
conferidas por meio da Lei Municipal sob nº 118/1997 e do art. 38 do Estatuto da CODEF; 
bem como  

 
                        RESOLVE: 

  
Art. 1º. Fica nomeado o Conselheiro de Administração da CODEF abaixo relacionado, 
para exercer a função de Leiloeiro para a realização da Alienação de bens imóveis da 
Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande: 
 
Leiloeiro:  Alex Francisco Gomes – CPF 007.671.499-39 
 
Art. 2°. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva da Companhia de 
Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande terão a incumbência de auxiliar ao Leiloeiro 
durante os processos de Alienação de bens imóveis 
 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação e terá validade por 12 
meses. 
 
               

  
   Fazenda Rio Grande, 17 de julho de 2023. 

 
 
 
 

 
TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER 

Diretor Presidente da CODEF 
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Editar de Chamamento Público nº 01, 24 de Julho de 2023 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS COM NECESSIDADES 

EDUCATIVAS ESPECIAIS 

FAZENDA RIO GRANDE - PARANÁ 2023 
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Edital de Chamamento Público para formalização de Termo de Colaboração Seleção de 
Organização da Sociedade Civil 

Edital de Chamamento Público n° 01, 24 de Julho de 2023 

O MUNIC1PIO DE FAZENDA RIO GRANDE, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação com 
esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no 
Decreto Municipal nº 4442 de 06 de abril de 2017 e na 
Lei nº 1.677, de 21 de Deze mbro de 2022 
(Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
F azenda Rio Grande para o exercício 
f i nanceiro de 2023), torna público o presente 
Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
organizações da sociedade civil interessadas em 
celebrar Termo de Colaboração para oferta de 
escolarização e atendimento de educacional 
especializado. 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em 
cumprimento a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 
4442 de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, para a celebração de 
parceria com o Município de Fazenda Rio Grande por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educ ação , por meio da formalização de Termo de 
Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da 
sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O presente Edital será divulgado em diário oficial do municlpio, com prazo de até 
30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de sua 
publicação. 

2. OBJETO DA PARCERIA 

2.1. Constitui objeto desta parceria a Seleção Pública de Organizações da Sociedade 
Civil na Modalidade de Educação Especial visandoáformalizaçãode 
Termo de Colaboração, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
havendo interesse público, para Atendimento de alunos com 
necessidades educativas especiais 
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2.2. Objetivo da parceria : 

2.2.1 Promover à oferta de Escola rização e Atend imento Educacional Especializado para 
estudante com deficiências, deficiência múltiplas e Transtornos Globais do 
desenvolvimento. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Devido à necessidade de atendimento adequado dos alunos com necessidades 
educativas especiais que apresentam deficiência intelectual grave associada a deficiências 
múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento, tendo em vista que a Secretaria 
Municipal de Educação não possui unidades com estrutura fisica e recursos humanos 
(Médicos. Dentistas, Fonoaudiólogos, Psicopedagogos, Psicólogos, Fisioterapeutas, etc.) 
para ofertar o atendimento educacional especializado. 

3.2. Neste sentido, em conformidade com a Lei Federal nº 9 .394/96 que 
est abelece as diretrizes e bases da educação nacional em seus artigos: 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública serâ 
efetivada med i ante a garantia de : ( ... ) Ili - atendimento educacional 
especializado gratu ito aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversa l a todos os nlveis, etapas e modalidades, preferencialmente 
na rede regular de ensino 

3.3. Também em respei to à Lei Federal nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, em seus artigos: 

Art. 4º ·E dever da familia, da comunidade. da sociedade em geral e do 
poder público assegurar. oom absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida. 8 saúde, â alimentação, à educação. ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura. à dignidade. ao respeito. â liberdade e à 
convivência familiar e comunitaria" 

3.4. O Município de Fazenda Rio Grande por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, requer o chamamento público para Atendimento de 
alu n os com n ecess i dades ed u cativas especia i s , que virá a 
complementar os serviços já executados de forma direta pelo municipio. 

4. DOS VALORES PREVISTOS, DAS REFERÊNCIAS E DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Para desenvolvimento dos serviços, os valores e referências pactuadas seguem 
discriminados no quadro abaixo: 
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ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Quantidade máxima de 
1 

Valor por aluno 
1 

Valor total 
alunos 

272 
1 

RS 1.836,00 
1 

R$499.392,00 

4.2 . As despesas decorrentes do objeto da presente Chamada Pública correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade 
Orçamentãrla 

04 .01 

16.04 

Classificação orçamentârla 

3. 3. 50.43. 00.00 .00 .00 

3.3. 50.43. 00.00 .00 .00 

Fonte de 
Recursos 

1104 

1104 

O.O. Valor Por D.O. 

56 RS 389.966,44 

385 RS 109.395,56 

4.3. Os recursos destinados à execução da parceria de que tratam este Edital são 
provenientes do orçamento municipal, através do Fundo Municipal de Educação, e 
serão repassados em parcelas anuais de acordo com os valores estipulados. 

4.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria , observado o disposto no art. 48 da Lei 
nº 13.019, de 2014. 

4.5. Na contratação e na realização de despesas e pagamentos em gerais efetuadas 
com recursos da parceria, a ase deverá observar o instnJmento de parceria e a 
legislação regente , em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 
46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não 
podendo a ase ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para 
deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

4.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de 
Trabalho e Aplicação (art. 46 da Lei nº 13.019, de 201 4): 

6.a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de traba lho, inclusive 
de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 
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décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas. 

6.b) Serão aceitas despesas com verbas rescisórias apenas de funcionários vinculados 
a execução do objeto, cuja contratação seja por período determinado dentro da 
vigência do termo de parceria. 

6.c) Custos indiretos necessários á execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel , telefone, água, energia, dentre 
outros); 

6.d)Vale-transporte para os funcionários vinculados à execução do Plano de Trabalho 
e Aplicação. 

6.e) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel , telefone, água, energia, dentre 
outros); 

6.f) Aquisição de materiais de consumo e prestação de serviços de terceiros essenciais 
à consecução do objeto. 

4.7. É vedado remunerar. a qualquer 1/tulo, com recursos vinculados à parceria, servidor 
ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica. 

7.a) Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, 
de 2014, ou a critério da administração pllblica municipal. 

7.b)a instnJmento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria 
com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 

7.c) A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos 
na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar 
restrições à liberação de parcelas subsequentes. 
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7 .d) a pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder 
público. 

7.e) Não será exigida contrapartida da ase selecionada, porém fica facu ltado a ase, 
se necessário, o aporte financeiro de recursos próprios para a consecução do 
objeto da parceria. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público as organizações da sociedade civil 
(aSC's), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 3°, inciso Ili, alíneas "a" do 
Decreto Municipal 4442/2017 e alíneas ·a· e "c" do inciso I do art. 2° da Lei Federal 
13019/2014: 

1.a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais. bnJtos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercido de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva ; 

1.b) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho sociais distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos. 

5.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

2.a) Estar devidamente autorizada pelo Nllcleo Regional de Educação da Area 
Metropolitana Sul para realizar atendimento de educacional especializado . 

2.b) Declarar, conforme modelo constante no Anexo 1 - Declaração de Ciência e 
Concordância , que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital 
e seus anexos, bem como que se responsabil izam pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A ase apresentará a proposta por meio do Plano de Trabalho e Aplicação 
padrão definido pela Administração Pública Municipal. 
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6.2. As propostas serão apresentadas pelas ases. junto ao Setor de Protocolo do 
Munidpio, sito no Paço Municipal, nos prazos estabelecidos na Tabela 1, e deverão 
ser encaminhadas em envelope fechado, no qual deverá estar descrito que se trata da 
"Proposta - Edital de Chamamento público nº O 1 /2023", contendo a identificação 
da instituição proponente e meios de contato. 

6.3. O envelope deverá conter: 

3.a) 01 via do Plano de Trabalho e Aplicação devidamente assinado pelo 
representante legal da ase, com todas as páginas nJbricadas. 

3.b) A proposta em versão digital (CD) em formato pdf. 
3.c) Cópia da autorização do NUcleo Regional de Educação da Área 

Metropolitana Sul para realizar atendimento de educacional especializado . 

6.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não 
forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipa l. 

6.5. Cada ase poderá apresentar apenas uma proposta. 

6.6. Do Plano de Trabalho e Aplicação 

6.6.1. Por meio do Plano de Trabalho e Aplicação, a ase deverá apresentar o 
detalhamento da proposta conforme modelo padrão estabelecido pela Administração 
Pública Municipal - ANEXO IV. 

6.6.2. Plano de Trabalho e Aplicação deverá conter, no mínimo. os seguintes elementos: 

6.2.a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

6.2.b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede ; 

6.2.c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

6.2.d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das melas; 

6.2.e) as despesas a serem realizadas na execução das ações, a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

6.2.f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso. 
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6.6.3. A previsão de despesas no plano de aplicação deverá estar compatível com os 
preços praticados no mercado, podendo ser solicitado pela Administração pública, 
cotações para aferir os valores propostos. 

6.6.4. O Plano de Trabalho e Aplicação poderá ser revisto para a alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao Plano original (art. 57 da Lei 
13.019/2014, redação data pela Lei 13.204 de 2015). 

7. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do Decreto Municipal 
4442 de 2017, designada em ato de nomeação especifica pelo Secretário Municipal de 
Educação. 

7.2. A seleção das propostas observara o disposto no cronograma de prazos Tabela 1 
- ANEXO li : 

2.a) Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSC's concorrentes. A 
análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 

7.3 Análise do Plano de Trabalho e Aplicação 

7 .3. 1. Esta etapa consiste no exame fonnal a ser realizado pela Comissão de Seleção. 
Será observado o atendimento peta OSC selecionada, os requisi tos para a celebração 
da parceria, e que a OSC não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de 
demais exigências. 

7.3.2. Somente será aprovado o Plano de Trabalho e Aplicação que estiver de acordo 
com os requisitos deste Edital. 

7.4. Do julgamento das propostas 

7.4.1 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 
do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção. 

7.4.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios 
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo Il i - Termo de 
Referência. 

7.4.3. A avaliação individual izada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 
de julgamento, conforme Tabela 2. 
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7.4.4. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta observada a ordem de 
dassificação, o remanescente das vagas ofertadas, e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração dos termos de colaboração. 

7.4.5.Na hipótese da OSC não atender aos requisitos previstos, conforme item 08 da 
fase de Celebração, aquela imediatamente melhor classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. Esse 
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

7.4.6. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade 
com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste 
Edital , a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção 
e convocá•la para iniciar o processo de celebração. 

Item 

Tabela 2 

Descrição do Julgamento 

• Tempo de funcionamento na municipalidade, 
devidamente comprovado (10 pontos a cada ano) 

- Capacidade de atendimento de alunos (O á 99 
alunos= 10 pontos, 100 á 199: 20 pontos e mais de 
200 " 30 pontos) 

- Maior diversidade de programas e serviços 
ofertados (20 pontos) 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLO BAL 

7.4.7. A fa lsidade de informações acarretará na eliminação da proposta. 

7.4.8. Serão eliminadas aquelas propostas: 

Pontuação 
máxima 

50 

30 

20 

100 

a) cuja pontuação total re ferente aos critérios de (A) a (C) for inferior a 50 (cinquenta) 
pontos: 

b) que recebam nota ·zero" em um dos critérios de (A) a (C) referente ao julgamento; 

c) que estejam em desacordo com o Edital ; 
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d) com valor incompatível com o objeto da parceria , a ser avaliado pela Comissão 
de Seleção, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
conforme o orçamento disponível. 

7.4.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, conforme as notas 
lançadas pela Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.4.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (B). Persistindo a situação 
de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 
sucessivamente, no cri tério de julgamento (C). Caso essas regras não solucionem o 
empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição, com 
maior tempo de execução do serviço, e em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.5. Interposição de recursos contra o resultado preliminar 
7.5.1. A Administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção 
no Órgão Oficial do Municfpio. 

7.6. Interposição de recursos contra o resultado preliminar 

7.6.1 . Nos termos do Decreto Municipal nº 4442/2017, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resul tado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu . 

7.6.2. Não será reconhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.6.3. Os recursos serão apresentados pelas OSCs junto ao Setor de Protocolo do 
Município, sito no Paço Municipal , nos prazos estabelecidos no item anterior, devendo 
estar descrito que se trata de ~Interposição de recursos contra o resultado preliminar do 
Edital de Chamamento público nº 01/2023", contendo a identificação da instituição 
proponente e informações de contato. 

7.6.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis 
à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente 
com os devidos custos. 

7 .6.5. A Comissão de Seleção terá o prazo de 01 (um) dia, para avaliar e proferir sua 
decisão. 

7.6.6. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida após o 
encerramento dos prazos para análise e julgamento dos recursos. 
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7.6.7. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que. neste caso, serão parte integrante do ato decisório. 

7.6.8. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

7.6.9. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 
Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

7.6.10. O aoolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

7.7. Parecer técnico da Comissão de Seleção 

7.7.1. A Comissão de Seleção. após análise dos planos de trabalho e aplicação 
selecionados, emitirá parecer técnico conclusivo, quanto à aprovação ou não das 
propostas apresentadas pelas OSCs. 

7.7.2. O parecer técnico, acompanhado das propostas selecionadas, serão 
remetidas ao Administrador Público Municipal, representado pelo Secretário de 
Educação, o qual se manifestará quanto à aceitabilidade ou não . 

7.7.3. A aprovação do Plano de Trabalho e Aplicação não gerará direito à celebração 
da parceria. 

7.8. Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver) . 

7.8.1. Após o manifesto da respectiva Comissão, o Secretário de Educação, procederá 
a homologação do resultado definitivo de seleção, o qual será divulgado e publicado 
posteriormente , através do Órgão Oficial do Município. 

7.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27 , §6°, 
da Lei nº 13.019, de 2014). 

8. DA FASE OE CELEBRAÇÃO 

8.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho e 
Aplicação, a emissão do parecer técnico pela Comissão de Seleção, as designações 
do Gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, da 
manife stação do Secretário Municipal de Educação e da prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
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8.2. Requisitos e impedimentos para a celeb raçã o do Termo de Colaboração 

8.2.1 . Após a publicação do resultado definitivo do processo de seleção, as OSCs 
selecionadas estarão aptas a formalizar Termo de Colaboração com a Administração 
Pública Municipal, desde que atendam os seguintes requisitos: 

s.2.2. Ter previsão estatutária de aue-

a) seus objetivos estejam voltados à promoção de atividades e finalidades de 
retevãncia pública; 

b) em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) serão dispensados do atendimento ao disposto "a" e "b" as organizações religiosas; 

a) no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados 
e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na 
hipótese de nenhuma organização atingi-los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, por meio da apresentação de Atestado emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação ou Conselho Municipal de E d u cação ; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

8 2 4 Apresentar 

a) o Plano de Trabalho e Aplicação aprovado pe!a administração pública ; 

b) comprovação dos poderes de representação daqueles que firmarão o termo de 
transferência (ata constitutiva da Diretoria da OSCs devidamente registrada em 
cartório, e cópia dos documentos do presidente e tesoureiro da Entidade); 

c) certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos; 
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d) certidão negativa ou documento equivalente, atestando que o interessado está em 
dia com o pagamento dos tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao 
concedente (certidão de débitos); 

e) certidão ou documento equivalente , expedido pelo concedente, atestando que o 
interessado está em dia com as prestações das contas de transferências dos 
recursos dele recebidos (certidão liberatória); 

f) Certidão negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União; 

g) Certidão negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

h) certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS; 

i) certidão negativa de débitos trabalhistas exigível , nos termos da Lei 12.440/2011: 

j) Comprovante de inscrição/registro no Conselho Municipal de Assistência Social. 

k) cópia da carteira de identidade profissional do contador da Entidade. 

l) Declaração da OSC afirmando não possuir em seu quadro de dirigentes membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme modelo -
ANEXO VI. 

m) Declaração que a OSC não tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas 
relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível , nos últimos 
8 (oito) anos; que não tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança , enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsàvel por ato de improbidade -
ANEXOV1 I. 

.6.2....5....No perlodo entre a apresentação da documentação e a assinatura do instrumento 
de parceria , a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria , sobretudo quanto ao cumprimento dos 
requisitos e exigências previstos para celebração. 

6.2.fi._A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societàrios e no quadro de 
dirigentes, quando houver. 

6.2.1....Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: 

g~ 
JUj.. 
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b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (a rt. 
39, caput, inciso li , da Lei nº 13.019, de 2014); 
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas: 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, através de 
declaração de inidoneidade, emitida pela administração pública (inciso 11 e 111 do art. 73 da 
Lei nº 13.019, de 2014 e art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019 de 2014 ); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribuna l ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso Vl, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada 
responsàvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 1, li e Ili do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 
Vll, da Lei nº 13.019, de 2014). 

9. DA FORMAL1ZAÇÃO E VIGÊNCIA 0 0 TERMO OE COLABORAÇÃO 

9.1. Para a celebração da parceria , a Administração Pública Municipal convocarà a 
OSC selecionada para, no prazo máximo de O 5 (cinco) dias úteis a partir da 
convocação, apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais . 

9.2 . O Termo de Colaboração a ser celebrado terá início após a publicação do 
respectivo extrato no Órgão Oficial. 
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10. 1. O presente Edital será divulgado no Órgão Oficial do Município, com prazo máximo 
de 3 O (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
Edital. 

10.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edita!, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data limite para envio das propostas, através de documento formal 
devidamente fundamentado, a ser entregue no setor de Protocolo do município. 

10.3. A resposta às impugnações caberá ao Administrador Público, representado pelo 
Gestor da Parceria. 

10.4 . Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mlnima de 5 
(cinco) dias da data limite para envio da proposta , através de documento formal, a ser 
entregue no Setor de Protocolo do Município. Os esclarecimentos serão prestados pela 
Comissão de Seleção. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão 
juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

10.6. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original , 
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

10.7. A Administração Pública Municipal resolverá os casos omissos e as situações 
não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os principias que 
regem a administração pública. 

10.8. A qualquer tempo, o presente Edital poderà ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vicio insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza . 

10.9. O proponente é responsável pela fidel idade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a 
descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria , o fato 
poderà dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 
sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 201 4 . 
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10.10. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para 
participar deste Chamamento Público. 

10.11. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabi lidade das OSCs concorrent , não cabendo nenhuma remuneração, apoio 
ou indeniz por parte da A ini o Pública. 
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Constituem anexos do presente Ed it al: 

Anexo 1 - Declaração de Ciência e Concordancia 

Anexo li - Cronograma de prazos 

Anexo Ili - Termo de Referência 

Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho e Aplicação 

Anexo V - Manual de preenchimento do Plano de Trabalho e Aplicação 

Anexo VI - Modelo de Declaração da OSC afirmando não possuir em seu quadro 
de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges , companheiros e parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau 

Anexo VII - Declaração que a OSC não tenha entre seus dirigentes pessoas cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qua lquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível , nos 
últimos 8 (oito) anos; que não tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exerclcio de cargo em comissão ou função de confiança , enquanto 
durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade 

Anexo VIII - Minuta de Termo d ' Colaboração 

Fazend Rio Gr de, 24 de Julho de 2023. 
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Lilia de J~ Faria 
Coordenação/Assessoria 1 

Educação Especial 
Portaria 159/2022 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a {identificação da organização da sociedade civil - OSC] está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

02/2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza , sob as penas 

da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção. 

Loca , __ de _ ____ ,de 20_. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

a 
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ETAPA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

11 

ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE 
PRAZOS 

DESCRll.AO DA ETAPA 

Publicação do Edital de Chamamento Público 

Envio das propostas pelas ases. 

Fase de seleção das propostas apresentadas 
nela ase 
Divulgação do resultado preliminar pela 
Comissão de Selecão 
Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar 

Análise de recursos interpostos 

Divulaacão do mérito dos recursos interoostos 
Divulgação, pela Comissão, do resultado final 
do processo de seleção, após a análise dos 
recursos. 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção pela 
Administracão Pública Municinal 
Fase de celebração dos Termos de 
colaborar~o 
Publicação do Extrato dos Termos de 
colaborá cão 
Início da execucão das oarcerias 

DATAS 

24/07/2023 

Até 23/08/2023 

Até 25/08/2023 

29/08/2023 

30/08/2023 a 
31/08/2023 

01 /09/2023 

04/09/2023 

04/09/2023 

Até 04/10/2023 

05/10/2023 a 
Até 11 /10/2023 

Até 11 /10/2023 

Até 12/10/2023 
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ANEXO Ili 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CARACTERIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 

1.1 Descrição 
Conjugação de esforços para atender as necessidades de alunos portadores de necessidades 
educativas especiais, assim como promover sua inclusão social, os quais contam especificamente no 
Plano de Trabalho e Aplicação, tendo em vista que o Município, por si só, não d ispõe de estrutura 
necessária para tanto. 

1.2 Dos objetlvos 

1.2.1 OBJETIVO GERAL 

Promover à oferta de Escolarização e A tendimento Educacional Especializado para estudante com 
deficiências, deficiência múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento. 

1.2.2 OBJETIVOS ESPECIFICOS 

a) Atender alunos com deficiência e transtorllOs globais do desenvolvimento atendidos pela 
Instituição. como substitutivo do atendimento educacional público e gratuito, independente da 
situação financeira do mesmo: 

b) Utilizar os recursos de acordo com o Plano de Trabalho e Aplicaçao em conformidade com os 
procedimentos legais, visando o cumprimento do objeto do presente Termo de Colaboração; 

1.3 DAS FORMAS DE ORGAN IZAÇÃO 

1.3.1 FUNCIONAMENTO 

a) O Atendimento deve ser ofertado obrigatoriamente de segunda a sexta-feira de forma 
continuada, podendo opcionalmente realizar atividades nos feriados ou finais de semana; 

b) A oferta do serviço deve ser mantida nos períodos o:mforme calendário próprio da OSC. 

1.3.2 PÚBLICO DESTINATÁRIO 

Alunos que necessitem de atendimentos educacional especializado com deficiências, deficiência 
múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento. 

1.3.3 FORMAS DE ACESSO 

Atender demanda de alunos que necessitem de atendimentos educacional especializado com 
deficiências, deficiência mú!liplas e Transtornos Globais do desenvolvimento, conforme quantidade 
prevista no Plano de Trabalho e Aplicação. 

2. PROVISÕES INSTITUCIONAIS 

2.1 Ambientes Flsicos 
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b) Sala para atendimentos adequado dos educandos respeitando as especificidades. 

e) Espaço externo para atividades coletivas: 

d) Cozinha para preparo de refeições e lanches a serem oferecidos aos educandos; 

e) Instalações sanitárias com separação de masculino e feminino; 

O Espaços com iluminação adequada, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza 
e acessibilidade. 

2.2 Recursos materiais 

A OSC parceira deve disponibilizar de· 

a) Alimentaçao balanceada e em condições higiênicos sanitários adequadas que atendam ao 
conceito de Segurança Alimentar e Nutricional, ou seja, com alimentos em quantidade e qualidade 
suficientes, respeitando a diversidade cultural, social e econômica. O cardápio, conjunto de 
preparações culinárias, deverá contemplar hábitos sadios, preferências alimentares e 
necessidades nutriciona is dos educandos, segundo a faixa etária e o tempo de permanência no 
atendimento; 

b) Mobiliários compatíveis com o atendimento proposto; 

e) Materia is socioeducalivos: pedagógicos, lúdicos, cutturais, esportivos, vídeos, cartazes, dentre 
outros: 

3. METAS 

3. 1 Meta de Atendimento 

Meta da OSC 

Descrição das atividades pedagógicas 
desenvolvidas em sala de aula. 

Atividades/1rabalhos e projetos realizados 
extradasse. 

Serviços clínicos. 

Números de alunos atendidos 

3.2 Avaliação de Resultado 

Indicadores 

Avaliação quanto as características do 
objeto compactuado. 

Formas de Aferição pela OSC 

Relatório de Atendimento. 

Relatório de Projetos. 

Relatório de Serviços. 

Relatório de alunos 
matriculados. 

Formas de Aferição pelo 

Ficha de Monitoramento e 
Avaliação - Termo de 

Colaboração 

Prazo/Medição 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Prazo/Mediçlo 

Bimestral e 
Semestral 

all!. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandrotuizK.impa,182,Bairrolguaçu 

CEP:83833-o90FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fax(41) 3608-7147 

e-mail: §roçfrg@b1Hm1il rom CNPJ 95.422.9&6l(O)J--02. 
4 . DAS OBRIGAÇÕES DA OSC PARCEIRA 

a) Garantir que o imóvel tenha condições físicas adequadas com acessibilidade para usuários com 
dificuldades de locomoção: 

b) Ceder salas de aula e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados pelo 
presente Termo de Colaboração: 

e) Prover a manutenção predial e das instalações, compreendendo a execução de reparos, com 
vistas à preservação do imóvel; 

d) Realizar acompanhamento sistemático da frequência dos educandos; 

e) Realizar o atendimento educacional especializado de acordo com as especificidades de cada 
educando: 

f) Viabilizar a supervisão, orientação, acompanhamento e avaliação das atividades escolares 
desenvolvidas na OSC, pela equipe técnico-pedagógica da Secretaria Municipal de Educação; 

g) Apresentar, previamente à assinatura do Termo de Colaboração e sempre que forem 
solicitados pela Administração Pública, os documentos necessários, dentro do prazo de validade: 

h) Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Colaboração, em conformidade com o 
Plano de Trabalho e Aplicação aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis; 

i) Restituir a Administração Pública o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, quando: 
• Não for executado o objeto deste instrumento; 
• Os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida . 

A OSC parceira deverá atender as competências e obrigações previstas no presente Termo de 
Referência sem prejuízo das obrigações e competências previstas no Termo de Colaboração. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) Prestar apoio técnico à OSC, com vistas ao alcance dos objetivos e metas deste Termo de 
Colaboração: 

b) Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, realizando 
vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento 
da parceria: 

c) Manter o repasse dos recursos financeiros para despesas realizadas pela OSC, conforme previsto 
no Plano de Trabalho e Aplicação: 

d) Exigir da OSC a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade vigente, 
para a transferência de recursos; 

e) Fornecer a OSC as normas e instruções para prestação de contas dos recursos do Termo de 
Colaboração: 

f) Prorrogar através de ofício a vigência do Termo de colaboração quando a Administração Pública 
der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso 
verificado; 

~ · · 1 :J SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FÃZENÕA EDUCAÇÃO 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandrotu lzK.lmpa,182,Bairro lguaçu 

CEP:83833-090FazendaRloGrande-PR 

(41)3608-7139Fax(41)3608-7147 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO 

PlANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público nº 0112023 

(MODELO) 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 Da Organização/Entidade 

Nome da Organização/Entidade 

Endereço completo 

Cidade UF CEP 

Nome do responsável pela Organização/Entidade: 

Endereço completo 

Nome do Ordenador de Despesas 

Endereço completo 

1.2 Do Servjy~ ser executado 
Nome do atendimento 

Endereço completo 

(DDD) Telefone 

Nome do Coordenador/Responsável 

(DDD) Telefone 

2. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

E-mail 

Inicia l 

II 

l c .N.P.J. 

toDD) Telefone 

C.P.F. 

(DDD) Telefone 

1 
_J 

C.P.F. 1 
(DDD)Telefone ~-j 

Final 

II 
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sf.:l~ 1 Jlailll.. SECRETARIA ,.,,.,..,.'.: = :~DE 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

3. IDENTIFICAÇÃO 00 OBJETO 

4. PÚBLICO ALVO 

5. JUSTIFICATIVA 

6. OBJETIVOS 

7. METODOLOGIA DO ATENDIMENTO 

8. CAPACI DADE T~CNICA E OPERACIONAL 

s.1 Estrutura Flslca 

9. METAS DE ATENDIMENTO 

Metas 

01 

,-,i 
03 

04 

05 -+-

10. EXECUÇÃO DAS AT1V1OADES 

1« 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

MetaOl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroLuizKampa,182,S..,lrrolguaçu 

CEP:83833-o90 FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fu(41)3601P147 

e-m.ail· srnrfrg@bolro1il fPW CNPJ 95.422.986/0001-02 

Equipamentos disponíveis 

Formas de Aferiçlo Prazo/ 
Medição 

----+---------i 

PREFEITURA MUN1CIPAt DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenentesandrotuiz l(ampa,182,Bairrolguaçu 

CEP:83833·090FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fax(41)3608-7147 

----~ e-mail:smçfrg@bOOT!llCPT CNPJ95.422.986IOOO l-02. 

Atividades Periodicidade 

1 
Meta02 

Atividades Periodicidade 

t 

Meta03 

.. -~ Atividades 
f--

t 
L 

Meta04 

Atividades Periodicidade 

t Meta OS 

Atividades Periodicidade 

a 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREfEITURA MUNICIPA L OE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa,182,Bairrolguaçu 

CEP:83833-090fazendaRioGr3nde-PR 

(41) 3608-7139 Fax (41! 3608·7147 

Fazenda Rio Grande. (dia) de (mês) de (ano). 

Responsável pela elaboração do 
projeto (cargo e/ou 
função) 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

a , 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

Mate r1ais deconsumo e 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA. MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroLuizi<ampa,182,Balrrolguaçu 

CEP:83833-090 FazendaRioGrande- PR 

(41)3608-7139Fax(41)3608•7147 

e-mail: smdrg@bO!moil mm C:NPJ 95.422.98Ml00 1-02. 

PLANO DE APLICAÇÃO 
Edital de Chamamento Público n• 0112023 

(MODELO) 

serviços de terceiros Mês 

referêncla: xxxx/2023 

Grupo d e 
natureza 

Especificação u:~~~;ade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Custeio 

Cronograma de desembolso 

Mês/Ano 

Total : RS 

Fazenda RIO Grande, (dia) de (mês) de (ano). 

Responsável pela elaboração do 
projeto(cargoe/ou ,,_, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

T 
Total Geral (R$J 
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RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

ANEXO V 

Rua.TenenteSaridroLuizKampa,182,Bairrotguaçu 

CEP:83833-090Fazend;iRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fu(41)3608-7147 

e-mail· smrfcg@hntroail mm CNPJ 95.422.986/0001-02. 

MANUAL OE PREENCHIMENTO DO PLANO OE TRABALHO 
E APLICAÇÃO 

1.DAOOS CADASTRAIS 

1.1 P10m1ni11do/Eotldade 
Nome da Org,nluçlolEntldade: especiticar o nome da Entidade/Organização de 3COfdo com a inscrição do CNPJ; 
Endef&ÇO, CNPJ, telefone, e e-mail: preencher com ~eendereçoolicialda Orgariz&ção/Erllldaóe; 
Nome do Respondvet pela Org1nluçio1Entld;1de: espec:illcar o nome oomplelo do Presidente ou respondvel legal , de 
aootóo com Ala de eleiç&o registrada em eertôl'lo. lnves~do de competê!lda ~I para formeflzação da Parceria: 
CPF, end••~. telefone: preencher com informações e e,,dereço especillcos do Presidente (responsável legal) da 
O!ganização/Entidade: 
Nome do Ordenador das Despesas: especificar o nome completo da pessoa respondv$1 pelos atoe que resulam na 
emissão de empe,mo, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de rec:i.nos , geralmente é pessoa desig!'lllda oomo 
tesotl'eiro. 
CPF, endereço, telefone: preeocheroomlnformaçõeseeodereçoespeclficosdoOrdenadordeOe$pesas; 

l.' Do5fl,yiço11tcutcutado 
Nome do Serviço: especificar o nome do S!!!Vlço de aoordo oom a insaiçêo jun1o oo Conselho Mooicipal de Assistência Sociel 
(CMAS); 
Endereço, CEP, telefone, e Hnalt: pree~ oom infomlações e endereço ondal do local onde sorti .executado o Serviço: 
Nome do CoordenadOl'/Respondvel: especificar o nome oompleto da pessoa responsável pelo planejamento, organização, 
execuçãoeavallaçàodoMrviçoemtela; 
Capacidllde tknlcae operaclornil : lnformaf a ambienteflsieoedisponibilidade(detalhamento no Item 8.1 óeste ma~ual). 
Telefone e E-mail: o numero de contato telelõnioo e end8f8ÇO de e-mail prôslflos do CoordenadorlRes;,ons.ével pelo Serv,ço. 

!.VALIOAOE DO PLANO OE TRABALHO 

Vlgéncia: intormarquantosmesesdeduraçãoterlloreferidoPlanodeTrabalhoesuaexecuçêoftnanc&ira: 
ln lcial; informarodia, m&seanoqueseiniciarásexecuçãodoPlanodeTrabalhoeAplicação: 
Final; iflformar o dia, mês e ano que se findará a execução do Plano de Trabalho e Aplicação, respeilMdo o tempo de duntÇêo 
especificadonavlgência: 

). IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Oe forma sucinta e clara, especificar o que se pretende oom a parceria , (explicitar a ftnalidade do fNndamento. mencionar o 
nome do &erviço, n" de atendimento e/ou capacidade de atendimento, públ ico-alvo. e o que serão adqu"'°5 e/ou 
custeados ooma parceria) 

4.PÚBLJCO ALVO 

Com maior detalharn&ntO desaever sobre o publico que seri!I alvo das atividades do Plano de Trabalho em tela, 
respeilandooPlanodeAçãoaprovadopeLaComissãodeSeleçAo 

5.JUSTIFtCATIVA 

Em cooformidade com a Lei Federal ri' 13.019/2014 em seu art. 22 e oom o Decreto M1.111icipal n" 4442/2017 em seu art. 9" , o 
Plano de Trabalho dentre outras exigências, devera conter minimamente a "descrição da realid!tde qoe sen! objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa reaWdade e as atividaóes ou projetos e melas a serem atir,gidas·; 
Demonstrar de rorma dara a necessidade do atendimento que motiwm a exacvção do SeMço 
Breve óeso1ção do Serviço, e demonstrar obrigatoriamente o nexo das atividades propostas oom o publico atendido, 
aPffl'S91ltando oe lmpactoS l!lduc8donais almejados com a e•eo..,ção das atividades 

Objetivo Geflll • Objetivo• bpecíflcos 
Respeitar os "objetivos" propostos no Termo de Referêrda para lormalização dt> TftllDO dft ÇdabQraçAQ. Em cooforn'O<lade 
oom a Lei Fedeftll n6 13.01912014 em seu art. 27 e com o Decreto Municipal ri' 4442/2017 em seu an. 29, •~ 
adft9tiag\o da IXDQP5!1 IP§ gbj@!jyn!t ft$Qftdfjços do programe ou da 9Çêo em que se insere o otijeto da paroerLa a, quando for 
o caso, ao valor mi!l:ir.imo constante do chamameolo pllblico é ai!Arin ohrioatódo de hiloarneotn" 

~\ ---FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENOA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroLui1Kampa,182,Bairrolguaçu 

CEP: 83833-090FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fax(41)3608-7147 

e-mail: smefrr@b9!milil com CNPJ 95.422.9&6/000 1-02 

Oesaever brevemente sobra o SeMço, como este será organizado e olenado, espec:illcando quanto ao periodo de 
fundonamento (horérios, dias): condições e formas de acesso do educando: formas de articú&çAo cx:m a Secretaria Municipal 
de Educaçêo; fom\as de monl!onmento e avaliação do serviço 

a.CAPACIDADE T~CNICA e OPERACIONAL 

UEatrutun Flslca 
Especiflcar lodoosambientesllsicosdolocal ques&fãoutilizadosparanodesenvolvimentodalla1ivldades 
AmJlllntLE1l.l.:EspacilicarosesP8Q08vinculandoéftnalidadedeuso(ex:saladeaul11,salade rrultlÍlsoeloudeollcinas, 
saladeequipa técnica,recepção, refeilório.cozinhe): 
C101ddadt dt AltodirototQ: lnfomiar o nunero mâximo de allmos que poderão utilizar os espa,ços simultaneamente 
OSSERVAÇÃO: é de obrigação informar a capacidade somente nos espaços espectfloos para o uso/atendimento dos 
usu.érios, excetoespaçogcomocoxlnha, almoxarifado. en1reoutros 
Enulnom,0101 Pl1nonlYe)1: Especificar os equipamentos lnstalados, de uso exclusivo dos ambientes. e em pleno 
!Unciona'nenlo como: mobi~6riol. eletrônicos, oomputadores, entre ou1ros. OBSERVAÇÃO: equipamentos Qll6 transitam pelos 
espaços como notebook, aparelhos de éudõo e vldeo, entre oulrOI, deverao 5ef lnformaóos junto é sala do Coordenador e/ou 
responsévelpeloS&Mço. 

Respeitar as "Metas de Atendlmerilo" propostas no Termo de Referência pera formalização de TftllDO dfl CQlabQraçlo Em 
conformidade oom a Lei Feóeral n" 13.019/2014 em seu art . 22 e com o Decreto Municipal n" 4442/2017 em seu art. 9 ° o 
Plano de Trabalho dentre outras a,<igências, deveré con1ar minimamente a •desoição de metas a serem atingidas ( ... )" e 
"deí111içãoóosparêmetrosasefemutilizadospara11arençãodocumpr1mentodasmetas'. 

to. EXECUÇÃO OAS ATMDAOES 

Meta: Reesaever as mesmas metas especificadas no Item 9; 
Atlvldadn:Especi11cerde~asatividadesqueseriodeserMJMdasparaocurnprimenloeatendimentodamata 
correlacionada. Nes1e ca&O, óaYfl ser considerado no mlnimo o trabalho educacional. Em conformidada com a Lei Federal n" 
13.0HL'2014 em seu art. 22 e oom o Daaelo Municipal n• 4442/2017 em seu ilrt. 9° o Plano de Trabalho dentre outras 
exigências, devenl conter minimamente a "descrição ( .. . ) de ati-.idades a serem exerut.ados" e "forma de exeaiçlo das 
alividades ( .. ) e de cumpm,ento das metas a eles atreladas" 
Periodicidada: Especificar o lnlervalo de atividade, ou seja, é dislancla no tempo em que se reprodin: a aliYldade, podendo 
ser diMo: semanal: quinZenal, mensal, bmestrat, lrlmestrel e semestral: 
Rnu1tado E1perado: As atividades correlacionadas devem anançar aquisições aos educar.dos e até mas.mo pn;mover 
impactos educacionais. neste sentido dev&ra serespedllcadoas expectallYas, o resultado r111al, queseesperaelcançaroom 
11execuçãodasa\Mdades,podendoterlmpact0lndlviduale/ou coletivo 
Neste campo ser(k) demonstrados os bons resuttaóos promovidos com o Plano em Tel8 
Em conlormklade oom a Lei Federal n" 13.01912014 em seu art. 35. "A administraÇão pública emltinl relatôrlo téa'lico de 
mooiloramenlo e avaliação de parceria oeleb(ada ( .. ,)". em s,e,.i § 1° ·o relatório tknico de monitoramento e avanaçao da 
paroetla, sem prejulzo de outros elementos, deverá conter: ( ... ) arli!llise das atividades realizadas, do cumprimento das melas e 
doimpactodobeneflcioeducacionalobtidoemraz&odaexecuçãodoobjelOatéope,lodo,cx:mbasenosindicadores 
eslabelecidoseaprovadosnoplanodetrabatho". 

MANUA.L PARA PREENCHIMENTO 00 PLANO DE APLICAÇÃO 

O Plano da A.plicaçlo deveré estar relacionado com o Plano de Tratialho (téorico) e vice-versa, pois ambos sao exatamente 
urnúnicodoct.mento. 

Ma!arillldtcon1umot1t!'YIGOldtltCGtlro1· 

Grupo de Natureu: informar rusteio. ~é toda é prestação de S8MÇOS e • manu1ençio da açA,o da edrrinislração, 
sejam gastos com pesl!iOi!II ou aquisição de materiais oom durabitidade J'lferior a 02 anos (E~. lolha de pagamento 
material de expediente. meteria~ de cama. mesa e banho. contratação de estagiérios, confecção de materiais gráficos, 
contrataçãodepalestrantes) 

Especlficaçio: Detalhar exatamente o que prlllenda adquJ'lr, de muneira que seja possfvel a aquisição do material ou serviço 
necessário. Ex: Papel suffite, alca~no. formato AA (210 i 297 mm). Não se pode estabelecer ma,rca ou modelo do produto. 

Unidade de medida: Espeei!lcar a unidade de medida de cada produto. Ex: iata· tinta para pintllnl , "rolo" knifl. 
·resma· papel A4. ·ca1xa· mdf . etc. No caso de seMÇ05 de terceiros . 11 unidade ser"á o pr0pr1o ·serv1ço· 

auanUdadl. Espedflc:araquantldadedeprodutoquedeveréseradqulrido, ouservlçoqueserécontratado. 

Valor unlürlo· O valor unl1áno deverá ter por base os preços de mercado sam consld&lllr ofertas promocionais 

Valortotal :Ova!orunilérioveiesaquantldadedeprodutos/servlçoasefcontratado 

Tota l geral: Soma de todos os valores IO\als dos produtos e serviços. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, em conformidade com a Lei federal nº 13.019/201 4, Lei federal nº 8666/93 

(Lei de Licitações), Decreto-Lei N.0 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), Decreto Municipal nº 

4442/2017, Resolução TCE/PR nº 028/2011, e Acórdão TCE/PR nº 1874/07 que esta 

Entidade não possui nenhum membro dirigente, em qualquer nível, detentor de cargo 

público federal, estadual e mun icipal, do Poder Legislativo, Executivo, administração indireta 

ou em mandato público, bem como não há nenhum grau de parentesco em linha reta. 

colateral ou por afinidade até o 3° grau com representantes do órgão concedente dos 

recursos. 

Fazenda Rio Grande, xx de xx de 2023. 

(Nome e Cargo do Representante Lega\ da OSC) 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

1 
SECRETARIA 
MUNICIP~L DE 
EDUCAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
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ANEXO VII 

MODELO OE DECLARAÇÃO 

Decla ro em conformidade com a Lei federal nº 13.019/2014, Lei federal nº 8666/93 

(Lei de Licitações), Decreto-Lei N.º 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), Decreto Municipal nº 

4442/2017, que esta Entidade não possui entre seus dirigentes: 

Pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação nos 
últimos 8 (oito) anos; 

Pessoas julgadas por fal ta grave e inabilitada para o exercício de sua função: 

Pessoas responsabilizadas por ato de improbidade. 

Fazenda Rio Grande, xx de xxxx de 2023. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VIII 

MINUTA OE TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE Cot..ABORAÇÃO N'" XX/21123, QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MU NICIPIO OE FAZENDA RIO GRAN DE 
e >OOOOOOOOO(X 

O MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Pessoa Jufldlca de 01,eito Pút)hço Interno, com CNPJ ,ob n• 95 .,22.986/0001-02 ti 
oomoPaçoMu~lkx:alizadonaRuaJ acarand6 , n"300•NIIÇ!les,repfMe!lladopeloPrefelloMunicipel,SenhorXXX , 
porlador do RG nº XXX SSP/XX • iMcnlo no CPF sob o n" XXXX , rnklente na XXXX n• XXX, XXX, neste Municlpóo, 
donrYanle denominado ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL e XXXXXXXKXXXXXXXXXXXX. pessc. juridic;:a de dir&ito 
?ff,'ado. Entidade Privada oom nn. educadonais. l'ISQ'lla no CNPJ sob n.• oo.ooo.ooo.,ioo1-00. oom seóe na )()()0()(. XXXX. Bairro 
XJOO[, Fannda Rio Grande-Para~. dedarada de IJQidade Pública pela Lei n• XXXXX. repre$lffil.8da ne11e 1110 pelo Senhor 
)0()()0{)()()() pafladofdoRG n"XXXXXXX. upedida pela Se<nlarla XXXXXIXJt. e inwno no CPF n.• )C)(){. resldeme na Rua 
)O()(X n" XXX no municlpio de Fuenda Rio Grande • PR doravante clenominado ORGANIZAÇÃO OA SOCIEDADE CIVIL, 
re,QMKllcelebraro~tatermode~.~pelo dispo$U:,naLeiComplementafn"101.deo,ldetr11oode 
2000, nas oorresp()l"dentas Leis Mul'icipaó,; de Onltrizes 0rça,,_1Mas e Orça,,_tàrie Aoual, na Leó Feóeral n" 13.019, de 31 de 
julho de 2.01 4,na l ei Municipaln' 845de08desetembrode2011 e respectiw OecreloMunic:ipalregulameniarn"4442de06de 
atride2017.medianteasdéusulasecondiçõe-!lseguintes• 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 00 06JETO 

OlftH(ltaTennodeCOlabomçlo,dec:ofrentedectiam;1mentopúblicon"01/2023, iemporobfetopromo\'eraofenadeEsootariutção 
e AtandimenlO Espeôah&do ?11111 estudanta com delicilnc:ia. dellcitnó9 ....:.ttipla e nnltomos globais do desemlolwnento (TGO) em 
..-.Idade propria, em favor da lnsbtuoç:io. conlorml detalhado no Plano de Tniblllho e ApliCIIÇlo, ANEXO 1, o qlllll ferti l)llrte lnt&gninta e 
lndissoci6Yeidopresentatermo. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTA.JS 

Integram esle instrum,,nto, como perte integn,nta e indlssodivel, o Plano de Trtlbeho e Aplicação proposlO pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL • OSC e aprovados pe1!, ADMINISTRAÇÃO PúBLICA MUNICIPAL, all'aVM da SECRETARIA MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO, bem como toda docunentaçlo 16cnica que deles reslA!em 

Subdiu•ula Onlca. Ev&ntUais ajustes e aditivos realizadcedurtlnteaexeeuçA<ldooojelo intagrarãoo PlanodeTrabahoeAplieaçlo, 
e ~estaremacoo:locomoDecrl!ltoMuoiclplll n" 13.132/2016, desdeqoe não hajaalter8çãodoot,;eloe !Mjemtubmelldoe 
e aprovados preYÔamen1e pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CLAUSULA TERCEIRA· DAS CONDIÇÕES DA PARCERIA 

A OAGANIZACÃO QA SPCIFPAPF CMI PfYFBÃ-

•>manter seus objetiYOS ~rios voltados, pron,oçAo de a!Mdades a finalidades de rele',Anda pública, UM> nos c:11sos de 
re1g1osas qoe se dediquem a atividades ou a projetos de intara5" públioo e de wnho sociais disuntas das de5Unadas e 

ftn,exdusMlmente~; 

blemca90dedis901uçio,qoeseurespedÍYOpatrlmOnlollq,.ndosejatranslerióoaoutrapessoajuridicadeigualnawrazaeC,,..,Oobje10 
..:x:i&I sepa. prel&rencialmente, o ITll$ITIO da entidade ex~nta: 

<I terffCfltlnçlodeaoon:locomOII p;;r,;:;1?05fundamenta11 decontabilidadeecomas Normas Brasileiras de Contabilidllde: 

d) manter instalaçõe,s. oondi;,Oes materiais e capacidade l«flica a operacional para o desenYolvlmen10 dil'il atividades ou projetos 
p(9Vlstosnepa101!1riaeocump,imentodasmetasestabelec:ides, 

e) man1&ra11111ulllridadelllcal ~ria.1ribut6ril,decontritk.içl)esededMdaativa. duran!etoóooperlododaparceria,de 
acordocom111&g;$18ÇAOapllcével . 

n mantera oarti(llo de e.talêncie )uridica exP«fida pelo cart6rlo de 11111is1ro cM ou cópia do estatuto regiSlrado e de .....,,tueis 
al\OfBÇlÕM; 
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1) com,nicar imedi;'ilamen!e i ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNIClf'ALJSME 0COfTllf mudança de Prnidenre. o.denador 
de dMpesall e/ou conladof, de-,do comprovar madlanta ATA regllltrada em awlório, bem QOmo cópia dos documentos pessoois 
dos novos representantes. SOO pen;, de suspensão nos repesset dos recursos: 

h)~dequeaOSClundonanoendereçodeelarado: 

1) comprovar a n,alizaçlo das despesas , eneaminhar i ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/SME, em boi ordem, todos os 
documentos originais que~ a prestação de conta5 conforme relaçãodedow:nenlos (checl<-hl} • S&l"divulgado pela própna 
Se<::nttana.acompanhedode01(uma)cópia~ivetdetodosoadocumentosoriglneis, paniarquivomunicipal: 

1) apr&SlaÇlodecontasapresentadapelaOf'illruaç;lodesoaedadecMldeveráconlerelementoaquepermitamaogestorda 
?lfl:&fia avaliar o andamenlO ou oonduir que o seu objeto loi execulado confOllne pactuado, com a de$CriÇkl p;:lflTl&OOfÍZ8 
daslttividadnrealizaóeseacomprOY3ÇAodoelcancedasmetasedosNISlltadosesperadol,atéoperiododeQUetrataa 
prestaçlodecontas. 

j) Obriga\Oriamente, és suas exl)tn$8S, aoor e manter ll1MI conta bemciria especilic:II em instituição financeini olicial (B8noo do Brasíl ou 
Cabte EQ(ll'IÕmiC:8 Federal), devenóo,.., trril&SfYltroel'.lffl PM" IP'.lll:izlftol ,,,.,li PN9'1à/1, a fim de que valores 1tstranhc>$, p11roerta 
nãosejsnpen;ebido$durantaae:cecuçloftnanc&i111; 

kl Preferenciam&nte, movimentar os reo.,1$05 no érnbito da p11roeria mediilnte transferànda eietrõnlca sujeita i lden~ficeçêo do 
benel\ci-.',ollnaleiobrlgatorieóadededepósitoemsuacontabencàlll 

l)Aprasen\aracompanhadode- prestaçlodeconta1,c:ôpi,M;da1Guíasderecolllmentodosencarpeocieis(INSSeFGTS)com011 
respeClivos~tltsdeqoitaçào: 

mf ~abilizar-ee peta correta apic:8çàl dos recursos em oonfonnidade com o plano de trabalho e ap[i,:;açk, aprov&do pet• 
ADMINISTRAÇÃO PúBUC>JSME; 

n) der IM& 809S90 - agantes da ADMINISTRAÇÃO PúeUCA MUNICIPAL. ao cootrole lntemo e ao Tribunal de Contas do E.lado 
para aoorr,panheroandamentodll paro&nll. aos doc:umenlose "5 in!ormações relacionadas ao respectivo Termo, bem conoo aos ioca;s 
deexea,çAodOr&5j)&C1M)objeto: 

o) obrlgalOriamente aos coiras mvniQpais, 11VanlU81S saklOII de reanoe e rendimentos fin.ano&iroll obtidos da re,spe<:ti\18 
para,riaenlo•piicadoflaoobjetoduraru,exe,:;ução: 

p) res~u..r ot,,lgatoriamen!e aos coffes mvnic:ip11is, a totaí,c!ooe dos mcursos recebidos, atualizados monetariamente, nos seguintes 

tJo,:,net,sAodaTomaóldeConta5E.9pe,::le19'o,.,Extraordinériaondefiquecomproyadaaifregularidadenaap[k:açlodosreeursos: 
2) não presu, r, oom a devida qulllidad& e relj)OOS8billdade. o atendimento ao IJSl.lérlo do serviço: 
l)de!xarde-umaOSCoudepreslllrnr.içosgratu110Saopúblicoalvodapart:erill. 
• J .,,.,.,,.,.11$atMdadeslns1itucionalssemqualquerjustificativa, ou!IVÍSOp,6Yic,durantea'liglnaadaparcefia: 
~I dfleumprlrint&n(:U'lllmenteasdéus~as des1&Termo 

qj responsabillzer--se pela manutenção. reforma. amp[ieção e edaptaç6es dos espaços flSICO$ para o adequado atandlmenlO ao 
usuino, proporcionanóo a acomhlidade e comodidade necessárias. 

r) dMflllar na lntoi-mete am locais ~s de suas sedes 50Cl8!S o,dos 1tstabelo,,:;;mo,nto am q-ue exerça SUM açõM, IOde a percellll 
celetndacom • edministraçãopúblicll; 

si -~r o lençamento das lnloona,;t,es por in!ermédo do SIT - S,5tema Integrado de Trans!er6ncias do T~bunal de Contas do 
ãlado, apartirdaíom"llllizaçlodotermodeparceria. aindaQllenenhumre,;,..,r,otenl\8sidorepassadoouquenlotenhasido 
executadaqualquerdespesa: 

1) 1Ubmeter.i1e à supervisão e orientação técnica promoyida pel!, AOMTNISTRAÇÃO P08UCA MUNICIPAL, lorT-,dO 11111 inlormaç{:les 
necessáriaséexea,çAodoobj-&todestaTermo: 

ui Utillzaf. obrlgatorlamenle, IIStemll de pre•tação de oontas adolado pel!, ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNICIPAL d~izaoo 
duninteaexea;çAodestaTem-o: 

u) independenternenta du 111),_.,taçio da preetaçlo de contas ou meamo de - 8Pf0',la,;êo, a Entidade pen;&rll devenl preservar 
lodos 01 documanlOs originais rel8eionado6 com o termo de trans!eréncia em local $fl{!Uftl e em tnTI Hlado de cons&f'Vaçio, 
manlflndo.o!I i disposição do Tribunal de Contas do Estado. e da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por um p1RO de 10 (dez) 
an011, c:omadodo<illúlilaubsequen1&aodapres18Çlodecon1a1fne1 

A.Al1MltflllBACAO PIJRL ICA MUNIGIPAL PEYFRÃ: 

•I ~os recu.- em ob&ditncia aoaonograma de desembolso, que guardan!I consonancla com as metas e a e:<ewÇ&o do objeto 
dotefmOdeColaboraçêo: 
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bl orientar. acompanhar, coordenar, fiscalizar e a..-allar 8 e;cec,.içao dll pa101!1ria, d11 acordo com o objeliYo da mesma, 

c)lnd~ragente(s)púbicx,(1).inlegranta(1)doquadrod&penOlll$M!ivO, paraacompanhar e l'\sQllinirexdusivamenteae:cea;ç!loda 
translllrindlledoobjetodellnllndllmentonacondlçãodeGESTOR; 

d) indicaragente(1)púbfico(s).integran!e(s)doquadrode~lefe!ivo, pera9COl'l1Jlllnhareftscallzare:cdusMlmenteae:ce-cuçàoda 
trans!ertneia e do objeto de l\naroemenlo para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

e)a.amonare,pro,,arasprnlaÇOesdeconlilsdoSreeurK1Sllnal"ICe<fOlrepassadosiOSC,fiscaizandooadequadousodasverb8s 
públicaseorurnprimentodoobjelOdapat:eria: 

n exerceroontrole a ~!C8lzeç6ollob!tl e exeeuçAo. bem c:omodeess1JmW ounnsfenra responsabilidade pelo mesmo. no - de 
parallsaçlooud&fatorelevanteque,...lhl,e000<T&r, demodo1eYitarade9oontinlidildedo~: 

11 manter sob arqlivemento. por um prazo de 10 (del) anos, as ollpóas dos dOC:um&nlOI ftsic:os apresentados peta OSC para 
c:ompn74Çlo da utili:zaçlo dos l1lCUf90S recebióos: 

h] proc:eoer, nospn,zood&terninadoa.•al;mentaçlodedlldoeeinformaQl)esrelll1ivas1i»ra1riaes.uasrespectivasprestaç6esd& 
contai, no Sistama lntegn,dode Transfer6nda-SITdoTribunatde Contas do E51.ado, ou outrosis1&ma de controle que venha a~ 
Ín1)111fltado: 

l) inslai,.-10mlldadecontalespecilllparaapunirlrreguterid&desQllep0$sam1urglfduran1eaexecuçlodaparoene, eOJmJnicar 
imedlatamenteoTrilulald&ContasdoEstadosobreolato: 

J) .....spender, reduzlrw11Uprimirorepassedosl'&Q.Q0$iantidadeparceira,l\avendoevicMnciesoueonstala90Mde"901ndevidodos 
reanc.,desvlodefinalidades,oudesrumprimen10dequalquerumad81cliu1ulasprevista1: 

kl emitir documenlOS de oriemaçlo. aoornpanhamen10 e n.atlizaçlo duranta a exewç&o da pa101!1rni; 

l)emillrlem'IOSadililloano,ca..de 

R&duçlodovalorprevislodepan::erla; 

Alleraçlo do GeslOr da pan:ena: 

Alteraçãodadotaçàoorçam&nlária: 

Alten,çlodavig,6rlciaao'ouexea,çAodalrllnslrinciil, apen;,SMh1pó!MedeilllllSOMlibefaçk)derecursoeporpar1& 
da edminlstn,çf,opiit,IQI: 

Nte<açlodoa-mc:,çramadedesembotso 

CLÁUSULA QUARTA· DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

S&o obriQações dos Pertlcipas: 

1 • DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

• r.:wr- manuais especlllcos de presu,çào de eoma,:, is °'1j81"1izações de socllldade CM por ocasião da celebraçlo das parçeriaa, 
informando previamente e publicando em me,oe oficias de comunicaçào às releridas e.,.,-,s alterações no seu 
conteúdo: 

•emitil'relatóriolécnicodeac:omp.,nhamen10daparceria.1Ubme1eo<10,oicom,ssAode~10eevaleçàodn,gnadll,queo 
~- independentemente da ot,,igalOrieóade de epresenlilÇão da preslaçào de contas dewla pela orgarizaçlo da soâedade 

"'" 
•realizarproced;mentosdel'iscallzaçãodasparc:eriasoel&brad8$antesdol6nninodaauavlgAocill.inclusiveporme,odevlsitas·;n 
looo", para fins de monilonlmenlo e avaliaçlo do cumprimento do objelo: 

• wblizaroac:ompenhamentopelaif'llemeldosproce,ssosdeliberaçãoden,wrso,s: 

•manter.em-.si1ioofiaelne n tem,,~an,i,,çADdasperceriasoa4ebradasedosresoectr,osplan011detrab81too.atécentoeoi!enta 
die1 apôloffll)e<:tiv0anoerramento; 

· dlvulgarpel!,ir,teme1osmeiosde~IObf•• • plic:açloiffegulardosrewrsosenvotvlÓ08neperceria. 
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• _,..,. 110 presen!e tenno de Colaboraçio comprovaçlo de que possui no mlnimo, 3 (trn) anos de existtnoa, com cad851ro ativo. 
comprovados por meio de documentaçào emilida peta Secretaria da Reatita Flld-eral do Brasil, com t>ese no Clldastro Nacional da 
Pessoe Jurictica. CNPJ; e;cpeótnc:18 pr6vi;, na realizaçlo. com efetividade, do obje10 da par09ria ou de natureza semet>ente e 
CIIP8cidade tknicaeoperaáonal paniode5&nvolvimenl0das .iMdad&sprevistas eoa,mprknentodasmetasestabelecldas; 

• lndiceraomenos1 (um)diriQo,ntequeseresponsabilizar&.delormasolid!lria,pelee:caa,ção<.1asa!Mdadesecump,imen10dasmetas 
pectuedasnape101!1rla: 

•lnsenfdàosula.nocontn110qoecelebnlrcomlom&cedordebensouseMÇOllcomalinalidadedeexecuta,oobje10dape101!1ria, que 
pennitao~acessodosservidoresouerf'4)1'8Ç8dosdosÕfQàos0<.Jdatanlidadesp(j)licasrepassadorasdo1n,w1$0$públieoa,bem 
c:omodos 6rQlos de controle. - dowm&nlos e reg1stros contâb&is da e~ contmad8, saMJ QU8nóo o contra10obedecer • 
r,onnasunifofmespararodoequalQuercontratante; 

• rff()Ond«Hduslvamentepeloge""10:iarnento8dmirustrawoeftnanoeirodosrec:unoarecebldo5,ínciusivenoquedizresp&ItoM 
de$?esasdea1S!elo. 

l• ac:ompanl\arefiscalizar•exewçãodepa101!1ria; 

11 • lnlormaraoso,u superior Má"Quico a eda1êncie de fatoe ciue<Xl<ll)l'Ometam o,., pou.am comprornetaras atividades ou metas da 
pa101!1riaedendk:Iosde im,gularidadesnagastllodosre<)Ur$0S,bemQOmoasJ)f(Mdlnduadotadasouque~adoledmpara 
unar01pn:,ble<na1delac:tadoa; 

!li • llnlilir PM&C&f t6c:nico conduSNo de anilise da prestaçf,ode oomas linal. com b85e no rela1Õfi0 téaliQO de rnoritoramen10 e 
avaliação de ciue trate o ert 59da Lei n• 13.019'201•. e 011art 44 , parégnlfo unioodo 8ft 71 e art 72 do Dea'elO Munic,pal n• 
0-42/2017 

IY•disponibifizarm;1teria1seequ1pamert1011tec:nológ,icoeneoll'S$lirioslt!ialividadesdemonitoramenloe11Val~ 

V•comunicaraoadmin1StradOfpublicoashipótasesp,r,;stasnaleln .• 13,019'201-4 

1§. Coos,íjera-seogestordopres,enteTermodeCotaboraç.lo.oegentepúblioo~pelegestãodapen:erla,clltsignadoporato 
publicadoemmeio0fit>aldeccmunic:açio.compoóereldecontrole e l'l$Calização; 

2§. Évedada,naexaa,çãodopresenteTermodeColaboraç.lo.epartidpaçloc:omogellOl'dapen:erlaoucomornembrodlle:omissao 
de momor.imento fl avllliaçlo peseoa que, nos últimOII 5 (cinco) anos, tenha mantido ralaçlo jurldlca com, ao menos, 1 (uma) da$ 
organlzaçO&sda80Ci9dadeCMpertk:ipeS, hipótasenaQllaldeven!lserde,lgnedo9&5torOUrnemb<US1Jbs!IIIJIOQU& ('.IOll$U8 

QUIIIIfiC:llçlo~equivalenlei\dosubslituldo. 

CLÁUSULA QUINTA- 0A 1/tGtNCIA 

Est&TennodeCotaboraçiollri,,;g6nelade12(doze)meses,conlonn&P1anodeTraba!hoeAplic;:lçAo,conladosapartirdap,..Wc;açêo 
do respec:tr,o extnito no Dérlo Ofiaal do Municiplo, podendo .. , pl(lfTl)ll3da, pera wr,"l)flr Plano de Traballo e Aplicaçlo. medlanle 
tarmoedibYoouajus!e,porlOlicitaçêodaorganizaçãodasociedadeclvll,devldamentefundamentada.lonnuleda, nomínimo, 30(trinta) 
cliesantesdoseu1éfmino 

Subc~u1ula Únln. A AdminilltaçAo Públ,ca MI.Wlidpal prorrogan\ por melo de To,nr,o Aditi\/0 a viglnc:i8 da pen:erla, caso 
evldend&oln1&ressepu1>11c:o. 

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÂRIA 

Os rea.nos para a ex8QIÇ!lo do objeto desta Termo ó& Colaboração serão de R$~99.392.00 (OuatrocenlOSe OOYeflta 
enovemil.trezan1osenoventaedoisreaisJparac.,<.1aano. QOnformecron~de dflsen"tlotsoconslantenoPtanodeTrabalho• 
Apl(:aç:Ao,tendoasegulnteClassI!'IC8ç6oorçamentt,ria: 

RS389.966,44(Trazentos e 0;11nta e nove mil , novecentos e sesso,nta e seis rea i$ e quarenta equauo centavoa), conta 
de recursos oriundos do Tesouro Municipal, Dotação Orçamentirla 56. Un,d•de Orçamentária 04.01,Fonla de R11<1n0111),1, 

Despen 12.361.00•3 2 .01 4 , Desdobramento 3 .3.50•300.00 .00.00. R$ 109.395,56 (Canto e nove mil e 
trazenlOII e nov&nta e cneo reais e cinquenta a seis cenlél\lOS~ oon1a de reeursos oriurdol do Tesouro Municipal, 001ação 
Orçamentiria 385, Unidade Orçamentérie 16.0• Fonte de Recursos 104. Natureza da Despesa 12 367 0043 2.066, 
Desdobramento3.3.50.43 .00.00.00.00 
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M libenlçõel de r1'ClKSOI obedeoertlo ao c;ronograma de dffembolao, que guatdanll OO!lSOflAncla com as meta, 011 parceoa pre,,isias 
noP!anodeTrabalhoe~: 

P•re.ia 
00/00 

Mis/Ano de R• PH H 

""""'' 
CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

V1lor(RS) 
RS0.00 

As pen::eln di,I; rfK:llrso. llllrlSle<ldos no ;lmbito da pert:e<ie serio libe<adas em estrita conlormld8óe com o ,e,spectiYo cronograma de 
deseff'tlolsO, e,ccetonoscasoseseguit,nosquaisl'lca<ãorelidasQo.....,eamentodasimproflll&dades: 

1-quandohouvef11vldlnciasdei~larldaóeN1epUcaçãodepar,;elaenterionnenlflrecebide: 

11 -~ndooons\8\&clodesviode l\n;llióade naa~icaçlodos rfK:llrsos ouoinadmi,lemenlOdaorganlzaçkl d8 sociedade cM"'" 
relaç,kl11obrig&çõesestabelecldasnorespec:tivo 1enno; 

111. quando a organíutçlo da sociedade cMI delxar de aóotarsemjvsliflealiva suftcHtnle n medidas~ apOntadaS 1)818 
~lraç:Aopl)bliclloupelolõrv0o$deoontrole!ntemoouutemo 

Subc .. u1ula p<lm11,. , Toda a movimentação de rea.nos no àrrt>rto da parceria Sfri realizada mediante transfertncill elelr'6nicll 
•klenlitlc:açàodot:>enelicUlrlo ftnale6obn9!1roriedadede~oem!IUBcontab&nairia. 

§ 1•. 0spegamentOBd-'ôse<reelizadosmedi.anl&créditonacontabancáriadeblularidadedosfumecedon,$ap,Mtadonl1de ..... 
§ Z'. As 1arif&11 bancárias que por "91l11Jra ooo,ram à conta~ espec(tlca da paroefia. se<&o de respongebiliclllde exdvsiva da 
osc 
Subcláu1ul1 ffi!Unda : No <::QO do aonograma de desembolso do Plan:, de Trabllího e~ preverem mais de 1 (uma) parcela 
de rwpaSM dal9CUl'SOS. parareoebime!Wda5Piln.:elaSiM>guin!M. 10fgllniz&çAodasociedadecrvilde~ 

1- apresentaraprestaçãodecontas dapan.:etaantencr. 

ll·&Slaremsilullçloregulilrcoma&xeouçãodoPlanodeTrabalhoaApt;caçao. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

o preseme Termo de Cdaboraçiodevera ser uecutado ~elmenle pelo, partlcipe$, de aoordo oom as cL1usulas pactuadas a as 
nom1111 de~.f9SPO(ldendocaóaumapelascons-o,qll6neias d&sua !rl8xecuçio10taloupa~ 
Subcl6u1ulaP11melra.Êvedado•orvanizaçiodasociedadflcivl. lOOpeoadernosllodoTemio· 
I. Reaizaçlodedespesas1tltu1odelaxadeadminostraçlo. d&gerlnclaoua.imil!lr. 
11. Reallzaçl,odedespesasniop,evislasaautonzadaanoplllnodeapli,ca,çàoapn:,ylldo; 
111 Realizaçlodedespesasemdalaant&riofoupos1eóo<tsuavigtnda. 
IV. A1ribuiçAo de vigência ou de efelffl l'naooeir05 ~&.os. 
v Movlmen1arrecuraosfw\enceirw estnwl0$naconta-c:om!01eespecllicaaberuiparaaparoeritl: 
V1PBQ11mtfltodeta..asbancé,iBt,..-.Jtas, jurosouatualzaçlomoneléria.decorT9n1e1det!Jlpadaaoar,tedotomador do8 recur!IOSou 
peiodesf;urnprlmerlU!dede1effllinar;,õeslegals: 
V11. Repasse.0Bss&ooutransl"'6ncillater0i'Hr0Sdaaxewçlodoobteto do atodeparcerie ; 
VIII . Translereociaderecursosalerceiro9quanãot\gu,amQ0fflOpartk:ipa&: 
ix. Tninsferloaaderecuraoec-raasaociaQõalde~ouaquaisq,-enlidadesdebaneliciorrutuosda!l~riadolapo::,porc,ooar 
bensouserviçosa,..,,cln;uôr9$1rítodeassoci8dosousódos; 
X.Con1rataçlodefuooonériotque&11rajemdireta e indinllamentavlnculadosàadminostraçãodaEnlidadeealnda: 
•l Membros do Podar Ex9cutivo de qualquer eslen! pública. bem COl'llO -.s ,aspect:h,o, ~ugas. companheiros a parantes em 
lsll"lara1a. colater81ouporafiródadeatéo3• grau: 
b) S&Mdor públic:o vin,;ul;,do aa Podar Exeo.iti'Vo da oualQlle< esfffll pública , bam c:omoMIJ5 oOnjugas 
eompa,nhelroseparentesaminl"lareta, colatan,louporllfinidadeat6o3°grau, sa1Yo sa comprovadaalne,li"S1Ancladeconftitocomo 
in1"'8$S&público. 

1fir ~~~l~:CIADE 
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P1rigrafo l'.lnlco. Os raanoe públicos deYefto ser rfll)MSlldos diretamente à enlid.lda axec:utora do objeto dO tllnno da paroarie. 
sendovedadoOr&l>8$118intermadóadoporõ,gãosooagantespúblicosounào. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

Altcontra\aÇONdebanS&ll&MÇOSpalasorg.iinlzaçOe$dasoae:ciadecMl, feitascomousoderecurto111nlnsfaridoepelaadminlstração 
p,.:t,lica,devMloobservarospriocíplosdalagai,dade.damoralidada, dabal,M.dapn::,b,dada, dalmpassoalldade_. da~. 
da eftci6nda.dalaonoma, dapublicidada,darazoabHldadaadojulgamento objetiwaabu9alpennenantede~ldade&durabilidade 
anacessaria..-.ntad&vel'ãoast.emconsonãncaeoomOecratomunlcipal4442/2017 

SubcUiu1ul1prtm1ln1:0sencargostr;1b;:llhis!as,pravldenci6rlos. ftscalseo:man:ia11ralativolaofuncionamenlodainslituiçloe 
ao aclmplemenlo doTennodaCoiaboraçlosloderasponsabildada&• duSNa das01Q8111Za,çõasda sodadadecMl.nlosa 
caractllrlzando r&S!)Ol'tl8billade IOlldtrla ou subsidi6ria da adminbtraçlo pública p&los raspectr,os pegamentos. qualquer 
oneraçlodoobjetodaparc:anaourastrlçlo•wae•&euçio 

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA • DAS DESPESAS COM A EOUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM O OBJETO DO TERMO DE 
COLABOAAÇÃO 

Podan\o se,pagas eom recursosvmculados à paroeritl. desdaqua ap,OVadas no Plano de Trabalho a Ap!ic&ÇAo, as.despai;as pra111stas 
noamgo46dale, 13.019114 

Pirignllo primeiro. A relT"l.lrieraçlo de equipe de trabalho com racu'30S transferidos pela admir"listraçlo pública nlo gant vfnculo 
lnlbelhlstaoomoanlalr&nsferidor 

ParégrlllosagundO.Ai'ladimplAndadaort13nizaçiodaeooiedadadvilemrat&çlloBOBencargos1rabalhislasnlolnlll$fartli 
Adnwlislnlç6of>.:t:>licalT"llnocipa(arespomabllkladeporsauP8{111mento. 

Pa~foteteeiro. A selaçAoeaconvataçAopel!l~da $00edadacivildeequipeenvolvidana11JCecuçiodotermode 
Colabontção deYerto obMrv&r0$ p,Ylefplos da administraçlo pública JRV!stos no caput do arL 3T da Constltuiçao Fedentl. 

P&rágraloqUMo. A OíQl!niz.açloda90Ôadade civildew,ádar1n"l)l'111'8nsparênci1aosvaloraspagosatlluloderarrunaraçlodesua 
&QUll)fldetratlllhovinculadaàaQCUÇAodo tannodeCO/aboração 

Subcl6u1ula primeira : Na hipÓlesa de nlo a•acuçào ou mé axaeuçllo da parceria em vigor OU de pan::e,ril nlo r&nOVDOII, 
axdus1v&man1e peraa55ag,..,.,.oalendimentode&e!'Vlçosassandais6populaçã,o,aadminiSlraçlopúblicalT"l.lnidpa1 podara.po,alO 
prôprioeindapandentamendeauloriza,çãojudk:ial. • fimdereatwirou mantar 1 axecuçio dai meli!SOU a1Mdadas pactuada.: 

l• relOfflarOllbansp(,blioo&em?l)defdao,ganizaçloda,xiadadetMlparceira, qualqua<QIH!ltenhatidoamodalidadeoulltuioque 
cxncedaudireitosdeusodelllisbanS; 

11 - assumirarasponsabildadepelaaxecuçàodorntantedoot,je1opn,v'5to noPlanodeTrabalhoeApíicaçlo.nocasodeparai l!tÇào 
ou da CIOOIT6'1ela de flllO relevante. de modo a t1111tar ,wa descontin.lidade, elevando ser conllderado na pra,Slaçl,o de «inlas o que foi 
execut8do pela Ol'{l&nizaçlo da sooadade cMt at6 o momanlO em que a administraçào assumiu assas responsabilidadas 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PRESTAÇÃO OE CONTAS 

Ap,as!llçào de <»'!tas 6 um proc:edirna,ltode acompanhamanto s.istllmétic:odas parcerincom aso,ganizaçõaa da sooadade cM para 
damona1raçlodernultados.QIH!l«inlanlialementosqoepenni1&m~r.s.obosaspectostécmcos effnanc:eiros, aa, acuçãointegral 
dooti,etoaoalcancadosrMUlladolp,av15toS 

§ 1• As p,astaçó&s de oontas devarAo obadeoer às nonnas e p,ermgat"'as definidas pelo Tno,mal de Contas do Estado do f>aran.i em 
instrumen1os própnol. bem como • regras pra111stas na Lei Federal n• 13.019114 e Dacrato rnunk:ipal rf' 4442/2017 al6m de p,aws a 
normasdealaboraçãooonstantesnestainstn.rnentodepart:eMadoplano datrabaho 

A admonistração púbica fomaoaré menuals especlt\cos às Of'O!l'IÍZ&ÇÕes da SOCl&dade cNil por ocasião da celeb<8çã,o das parearias, 
tendoCOl'llOp,9mlssa$•~earac,onalizaçlodospnx:edimentos. 

Al>'9$taç.lode«inlasapresantadapelaorganizaç:Aodllsociadadecivil. devncontaral&rnantoequeparmilamaogesiordaparceria 
avalõaroandamentoouconcluirqueose-uobjetofolaxacutaóoconklmlepac:tu.ado, comadescóçãopormanoózadadasa!Mdades 
raalzadase aeomprovaçiodo .ieane.das meta f ados rasultadosaspe,ados, at4' o penododaque trata a 1)(95taçiode contas. 
óantraQo.lln'le. dassag-.kitM informações e docum1m1oe: 

1- extra10dacontabancàri;lespac::lftcaeaxetusiva 

tQ I SECRETARIA 
MUNIC1PALOE ...... TU ..... EDUCAÇÃO 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAl OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandro l ulzl(ampa,182,BairrolguaÇ\I 

CEP:83833-090FazendaRloGrande-J>R 

{4 1) 3608-7139Fax (41)3608-7147 

e-mail : smrfry@brumai] rnm CNPJ 95.422.98Ml001-02. 
h -llOUISe~antasliscais,indusivtlf'9Clbos, oomdatadodoct.meoto, val0f,dadosdaorg11nluç6odasociedadacMlenüm«0 
do lnsll\Jmanto da pan;a,ia, sendo anexado no mlnfflO lr6s o,çam&n\01 para saMÇO a materiais de l.l90 comum e/oo., justitlcativ& quando 
lorocnodapOUlirapanasumúnlco/omeol,do,pan, oMMÇOouHamadQ<J..ido: 

!II- OOfTCl'O"anl<!doraoo(himantodosaldoclaconta bane;irlaes.paclftca.quandohower. 

JV - malerialcomp,obatôriodoc;umprirnentodoobjetoemfoloa. vklaosououlmssupor'le$; 

V - ralaçlodebens adquirido$. produzldoaou constnJlooa, quarr!Olo,C)CIISO; 

Vl-listadeprasençado!)&SSO&ltralnadooucapacitaOO,QU!l"doforO<:.tSO 

VII -comprovante de pegamer10d& fuocionlifiosjuntamentacomas comprovantes dereoolhin&ntodeobrigaçõaspatronaisa ~OB 
quandoforoeaso 

Paragrafo pnmairo. Serão glo&ados v11orn ra!8CÍO'lados a ITll:l!M a A!$UltadO!I dftscurnpridoa sem jusli!lcativa su!lderte. 

Paragrafo segundo. Os dadte ftnancielrtls serto anal~ o::,m o intuito de aSla~ o MKO de causalidade an1ra 1 ,eceita a a 
despas8 realizada.a suaconlomudade a o a,mprimaotodas normas pertinentes; 

Paràgralolen::eiro.Aanàlisadaprestaçlodeconl9SdavenlconsidanuavenJ (l(tersale01 resuttooo1 alcar,ça(lot 

Parégralo QOilr10. A P'ffla,ção da contas da parceria obHMlrll ragrn npecll'cas de acordo com o montante de 111<;1,1,- públioos 
anvolvidicll, n0$termosdndisposiçõnep,ooedirnen10lestabalec>do3coofoonapravistoooPlanodaTrabalhoeAplicaçloanotem10 
deootaboraçlo. 

§'l"Apr9Staçlode<Xln1Mdevnserapra,ser,tada dasaguntaform9· 

1-bimeslnllrnentepareanéllsaeaoornpanhameotoprévio; 

11 . al)ll,saNilisa~IS&ft~IM'fll ancemunentoaofmel da cada axen:lcioftnani;eiro; 

ll l- noftnaldecada exan;ldo11&1'10uversaldoffnance,roaal(8CUll!r,ao,gar,izaçiodal0ciadadecrvil~rep,ograma,pan,aerecuç.lo 
doprO,umoexerck:iofinarlOH'Odesdaqueóantrodal'iglncladoTennodaColabontção. 

§ 3• A manif$Staç&o a:.-.dusiva sobre a prastaçlo de contas pala itdmini$traçlo pública obswvanl oe pravistDs naSle Termo, devendo 
conclui", eftama~vamenta, pala: 

l-aprov9Çêodaprasliçiodecontas: 

11 - aprovaçlodaprestaçlodecontascomressallllls; 

111 - ra,eiÇlodaprestaçlodecontasedetarminaçàodeinladitlta ir'lslau,açioda!Omadadecontasaspecial. 

§ 4• As impropriedade$ que deram causa à rejeição da prestação da contas serio registradas em platatoona elelrõnlc1I de IICflSO 
l)(blõc:o. deYMldo sar leYadas em coosideraçao por ocesilo da a!1811latura de Murh parcaries oom a admi1'1151raçlo pút,11(:11, oonfom>i:I 
dafirudoamregulamenlo. 

Subc .. u111la Hgunda: A p,estaçto de eonla$ relativa • axac:ução do plano da trabalho e aplieaçio dar-s$-à mediante a anMisa 
dosseguintaadOCumaoloe: 

1 - rallltõrio de axacuçk, do ot,aio, al,)bomdo pela o,vaniz:ação da sociedade cMI. «intendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
pat11oa,~todoobjetoeocom!)ll1Ulivodametatpropostasoomosrasul1adoslllcançadoe; 

11 -ralalOriodeex9CI.IÇlol'tnanr:.radotannodeColaboraçlo. com a descrição das despesas a r&C6'1asafetiv1ment11 realizadas e sua 
vincul&çào oom a axeeuç:&o do ot,jelO. na hipó!esa d& de$Cumpnmento da metas e re,wltadol!I estabe'8àdoe no Plano da Trabaho a - · Subc .. u1ula 1a,,;:1lra: A Aórnnlstn,çào pública IT"l.l.-.:,iPfll oons,11&,an!i ainda am - IIMlisa os &agwltaa r.iatótioe ela~ 
iniemamenta: 
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1-relirtóriodevtsitllt6cnicainloco~duran1a1exewçlodaparceria,noatermosdoan. S6, da León.• 13_019/2014, 

11-'918tóriolêcnic:oda~toeavali9çêo,homologadopelaOOn11$$1odemonilorlmen1'118'1'allaç6odaslgMda.llObraa 
con/om'ód9dedoa,n-v,mentodoobjetoaOBre!II.Mtadosalcançadosdurantaaa•ecuçAodotermodeColabontção 

Subcl,u1ula quarta: a organização da sociedade civll daveré apresentar prestaçk, ela oontas pan:illl. p&ll'I fins da monitonlmento do 
a,mpm!anlO das metas doobjatovincutad9$ li parcela libanlda , no prazo defü-.00 no Plano da Trabalio e .-\j)licaçlo, que lai: parta 
desteinstru:'nento. 

Subcláu1ulaquinta: Oparecartécnlcodogestoracan:;adapn,SI.SÇloóaoontasdaven!lcontaran6lisedaaflc:éc:iaede&flllividade 
dasaçóesquarito: 

l •osr&IIAtadoSi'alcan,;ados&seusbanafloos: 

11- oslmpaclosflducaoonais; 

Su~usula Hlte:Amamfestaçlocondusiva $0bra1p,estaçiodacootaspalaadministraçãopúblk:amuniclpelsedar1inoprazo 
máximodeat6 30<bsap0s1aruega da prestaç:lodl con181linal pala organização da soe>edadlcivil, davendoclis;,o, sobre: 

• -•pnMIÇl!odaprestaç&odecontas. 

11 - aprovaçào da prestaçlo dl contas oorn ressa"vas; 

111-rajaiçlodap,Mlaçàodlcontase1detanninaçã,odai'nediala ins18uraçlodatoma<,u,dlcontasaspeeial. 

Subcl6,.,.ula s'1im1:Constatadalrragulalidadaouorn,sslonapra,staçàodeconW.senlconoadidop,uoc-ra1orgal"VZtl,Çkl 
da sodadadecMlsana,alITT1gularidadeooa,ITlj)!Yaobrlgaçlo. 

Plrigrafo primeiro. Traoscomdo o ?'820P8lll sarl8amanl0da lfregulilrldadaouda ~ - nlot11wandoo-man1o. a a~ 
adfflinlslraliv8competan1&, IOOpanadarasponsabllidadelltllkl6ria. óaveadotarasp,oYidéneias paraapuraçlodolfaloe.identil'i<:açlo 
dosraspondvais.quantitlc:açàododanoeoblançlodorassarcimanto. noatarmosdalegislaç:loviganta 

Subcliuaulaoltev1:0vanscu~doprazodefinldono11emloedasubctâusula qu..,1aaamquaasconl8stenham1idoapraciadas 

1 -nàoslgnHlea~deapraeia,çãoemdatapostenorouvadaçlo 1 que 11 aootemmedklassal1Ndoras. puni1ivasou 
dastinadasarnsarc:irdanosquepossa-ntarsidoeausados-colrasp(bllcos; 

11 . ooscasos em que n1o for COl'llllltado doloda o,gal"VZtl,Çkl da sociedade civil ou da saus Pf9PO&lol , sem prajuízoda atualizaçlo 
~ . Íff"4'&0ll a lnc:idtr,,:ie da juros de mora sobra lh!bitos evanlUalment, apurados. no penodo anlrtt o ~nal do prazo referido 
nast1oparégraloe a data emquefoiullimllõae epraciaçãopela admr11straçAop(blica 

Subcl6usulan,ona:A!;p,e$\aÇÕHdacontas~avaliada5 

1-ragulares, quanóoai,:prassaram,dalon'na d araaobjetiva,oa,rnpómanto óosobJalivosemetas&111abeíec:ido$nof'lanodeTrabalho 
aAp,caçAô: 

~~regula""' com ressalva, Qll8l'ldo a-lióanaaram imp,Qpriadade ou qualqua< oo.,tra fatia da natureza formal que nlo multa em dano ao 

lll · 11T9gUlaras. quandocomprovadaqua1Quer dassegu..,,,,,,.dn::unstano&11· 

~) omis.slo nodevardep,estaroontas; 

b) descumprimento injustificado dos olltelivOS e metas estabalecld0$ no Plano da Trabalho II ApllcaçAo; 

c) danoaaanlir\o,;!e,con'enta dea1odegaslàollagllirnoouanliac:on6mico: 

d) dasfalquaoudesvlodedinrwtiro, bensou va lorflpúblicos 

§ 1• Oadmimtradoo' públic:o responda pel& dacisAo sobre a aprovaçf,o da Pf"taçloda contas°':' po, orniss&o em rataçào • llrVllisa da 
seu ,x,nteúdo, \avanóo em conaidaraç:lo, no primeiro caso. oa pareceras téenlc:o. ftnanceiro e jurldico. sendo permitida delegação a 
autoridadffdnltameniesubordinadas.vedada a,wbdetega,:;Ao 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2023 - ID 3928 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: FELIPE DE OLIVEIRA CHAGAS,; 
CPF: 146.170.049-39, 
OBJETO: “Contratação da Pessoa Física FELIPE DE OLIVEIRA CHAGAS para apresentação 
artística e aplicação das atividades formativas no modelo de oficinas culturais, a realizar-se no 
ano corrente, conforme os Termos do Edital de Chamamento Público nº 002/2023, com 
recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela 
Lei nº 1.193/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no 
inciso III do Art. 3º da Lei 1.629/2022.” 
FISCAL: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546 
GESTORA: Andressa Camilo, matrícula 358385; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°38/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/2023; 
PROTOCOLO:36497/2023; 
VIGÊNCIA: vigência até 31 de dezembro de 2023 com início a partir de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2023. 

Coordenação de Contratos 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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celebração desta Parceoria. fi<»ndo estabeledd• . a ~ da pr6vill ten\8IMI de so1uçio IICfflflistrallva, participação 
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_ _ de_ de 2023. 
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REVOGAÇÃO DE EDITAL 
Edital de Chamamento Público Nº 07/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Edital de Chamamento Público Nº 
07/2023, o qual tem por objeto Seleção Pública de Organizações da Sociedade Civil 
na Moda 1 ida d e d e Educação E s pec i a I visando à formalização de 
Termo de Colaboração, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado havendo interesse público, para Atendimento d e a I uno s 
com necessidades educativas especiais. Tendo em vista a 
necessidade de alteração do instrumento convocatório, considerando o princípio da 
publicidade visando a supremacia do interesse público, revogo o procedimento de 
chamamento público. 

Lília de J~ d1/ L1'?na Faria 
Coordenação/Assessoria 1 

Educação Especial 
Portaria 159/2022 

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2023 - ID 3932 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: VALMIR PEREIRA DA SILVA,; 
CPF: 024.093.479-24, 
OBJETO: “Contratação da Pessoa Física VALMIR PEREIRA DA SILVA para apresentação 
artística e aplicação das atividades formativas no modelo de oficinas culturais, a realizar-se no 
ano corrente, conforme os Termos do Edital de Chamamento Público nº 002/2023, com 
recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela 
Lei nº 1.193/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no 
inciso III do Art. 3º da Lei 1.629/2022.” 
FISCAL: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546 
GESTORA: Andressa Camilo, matrícula 358385; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº37/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2023; 
PROTOCOLO:36515/2023; 
VIGÊNCIA: vigência até 31 de dezembro de 2023 com início a partir de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2023. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2023 - ID 3937 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: LAERCIO APARECIDO DA SILVA ; 
CPF: 481.827.299-06; 
OBJETO: “Contratação da Pessoa Física LAERCIO APARECIDO DA SILVA para 
apresentação artística e aplicação das atividades formativas no modelo de oficinas culturais, a 
realizar-se no ano corrente, conforme os Termos do Edital de Chamamento Público nº 
002/2023, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura no exercício de 2023, este 
instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a 
atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei 1.629/2022.” 
FISCAL: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546 
GESTORA: Andressa Camilo, matrícula 358385; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°27/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 105/2023; 
PROTOCOLO:36620/2023; 
VIGÊNCIA: vigência até 31 de dezembro de 2023 com início a partir de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 198/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 40 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: JENIFFER PRUSSAK HAAS

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 04/07/2023.

Valor: R$ 4.420,55 (Quatro mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco

centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.24 
14:43:24 -03'00'
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1,v , ... 1u1111,;1':'i::1.1 ue ..,auaer-azenoa Klo Grande ·- PR• 

Faze·nda Rio Grande, 18 de Julho de 2023 

Resolução ·30/202:3 

_ . O Cons~lho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, no uso de su~s 
dehberações legais que lhe confere a lei Municipal nº 985/2013 de 22 de OutubrÓ 
de 2013, Resol~çao CNS 453 de 10 de Maio de 2012, e Regimento Interno deste 
Conselhc;,, considerando a deliberação deste Conselho; 

1 

Resolve: 

Art. 1ª- Considerando a solicitação · da Gestão via oficio para alteração.-·de 
representante do Executivo Municipal; · 

Art,2~- Considerando a solicita~ãô supra cité3:da a Sra. Joice Fernanda Compri 
passa a se~ (suplente) da S[~: Nelcell Bento Garcia (titular); 

. _ ~rt. ·3,. Con~ider8:r~ a vacânciã: no segmentq do trabalhador em reunião 
ordinana foram_ eleitos; Joe,lma Aparecida de Jesús (titular) Sandra Mara Prucinio 
(suplent~). Taniamara Falabelo ~luch (~itularl Aur~a Terezinha Spek (suplente) ; 

. Art- 4~-?~nsiderando que os representantes ·do Trabalhador foram eleitos na ~~~;r~~n::i~:;na de 18f7/2023 e a representante do Executivo foi apresentada a 

-A~ 5ª- Esta Re;,oluçâo ~nt~a em_ vigor a partir de sua publicação; 

'€114..u ?YJow:,it,r,;:) 
Eliseu·Marcolino 

Presidente • 
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